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CONSÓRCIo INTERMUN ICIPAL
DE sAúDE Do vrÉoro pnnníse

Bono Monso, Bono do Plroí, ttotlolo, Plnhelrol, Plroí, Forto Reol,
Suotls, Resende, Rlo Cloro, Rlo dos FhrÍes, Vobrço s \Áctto Redondo

ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

CONT.RATO NO OOl / 2026/CISMEPA

TERMO DE CONTRATO No 01 que entre si celebram o
Consórcio Intermunicpal de Saúde do Médio Paraíba e
INSTITUTO BENEFICENTE DE HABITACAO, DE ASSISTENCIA
SOCIAL, DE EDUCACAO E SAUDE - IBHASES para contratação
de entidade de direito privado sem fins lucrativos,
devidamente qualificada como Organização Social (OS) em
conformidade com a legislação vigente, na área da saúde, e
que se comprometa em realizar, por meio da assinatura de
Contrato de Gestão, em estreita cooperação com o CISMEpA a
execução dos seruiços de atendimento pré-hospitalar móvel,
execução dos seruiços de regulação das urgências e
transferências de pacientes graves, e certificação do óbito
atribuídos ao SAMU 192 - MP; e do Núcleo de Apoio à Gestão
(NAG).

'AúDEDoMÉDropARAÍ|ff 
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349, Vila RicaÊardim Tiradentes, Volta Redonda, U, CEP: 27.259-240, neste ato representado por
seu Presidente Luiz Fernando de Souza, poftador da carteira de identidade 20.495.924-l
DETRAN, inscrito no CPF sob o no 569.211.957-91, com domicílio na Rua Capitão Manoel Torres,
No 159- Centro - Piraí - RJ, CÉP 27175-000 Prefeito de Piraí, RJ, de um tado, e, do outro, a
EMPTCSA INSTITUTO BENEFICENTE DE HABTTACAO, DE ASSISTENCIA SOCIAL, DE EDUCACAO E
SAUDE - IBHASES, inscrita no CNPJ sob o no LL.42L.13U0001-69, com sede na Rua Sebastiao
Fuftado Pereira, no 60, 7o andar - Sala 704, bairro Barreiros, São Jose, Santa Catarina, CEp:
88.117'400, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por SANDRO
ANDRETTI DACOSTA, portadorda cafteira de identidade no 2.306.954, expedida pelo SSp SC, e
do CPF no 730.290.849'49, residente e domiciliado na Rua Lauro Linhares, no897, Bloco E Apto
303, Florianópolis, Santa C.atarina, CEP 88.036-002, assinam o presente CONTRATO,'de
conformidade com o que consta do Processo Administrativo no 06212025/CISMEPA, que se regerá,
no que couber, pelas normas da Lei Federal no 14.13312021 com as alterações introduzidas
posteriormente, Decreto Municipal no 18.254, de 15 de fevereiro de 2024 e o Decreto Municipal no
18.256, de 15 de fevereiro de 2024 e pelas cláusulas e condições que se seguem i

cúusuue pRrmrrm - oo oarero i ,

Constitui objeto do presente contrato a contratação de entidade de
direito privado sem fins lucrativos, devidamente qualificada como Organização Social (OS) em
conformidade com a legislação vigente, na área da saúde, e que se comprometa em reaiizai, por
meio da assinatura de Contrato de Gestão, em estreita cooperação com o CISMEPA a execução dos
serviços de atendimento pré-hospitalar móvel, execução dos seruiços de regulação das urgências e
transferências de pacientes graves, e ceftificação do óbito atribuídoi ao SAMÚ Lg2 - Mp; e ão Núcleo
de Apoio à Gestão (NAG), conforme EDITAL DA concoRRÊuCm ELETRôNICA No
9OOOU2O2S/CISMEPA e seus anexos, e a proposta comerciat, planitha de despesas da
CONTRATADA, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de trqpscrição, para
todos os fins e efeitos legais.

Rua 22, no 349, Jardim Vila Ricaffiradentes * Volta Redonda - RJ
CEP: 27 .259-240 - TettFax: (241 3512-9SSB

E-mail: licitacao@cismepa.oro
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CONSÓRCIO INTERMUN TCIPAL
DE sAúDE Do rvrÉoro pnnnísn

Bono Monso, BoÍÍo do Plroí, ltqflok , Plnhelrol, PlroÍ, Forto Reol,
Srjotl$ Rêsenclê, Rk) CloÍo, Rk) dos Flores, Vobnço ê \()tto Redondo

ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

cúusuua sreunoe - oo vlr-oR:

O preço global para execução do objeto deste contrato é de Rg
R$ 28.274.915,96 (Vinte e oito milhões, duzentos e setenta e quatro mil, novecentos e quinze
reais e noventa e seis centavos), preço este, que não poderá ser alterado, a não ser nas hipóteses
expressamente previstas neste instrumento contratual

plúCnafO úrrCO: O valor ajustado deverá incluir todos os custos incluindo o gerenciamento da
estrutura física da Central de Regulação Medica de Urgências, gestão logística dos veículos, materiais,
insumos, medicamentos e a gestão plena das equipes e dos colaboradores indispensáveis ao
funcionamento do Programa, enfim, tudo o que for necessário para a perfeita execufro deste contrato.

cúusull rrRcrrRa - oos ntcuRsos onçnurnrÁRro§:

As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas através
das dotações orça mentárias:

. 3.3.50.43.00 - para subvenção

.4.4.90.52 - para equipamentos e material permanente

cúusurl eunnrn - oo neruusne or pRrcos:

PAúGRAFO PRIMEIRO: O(s) preço(s) previsto(s) na cláusuta segunda será(ão) fixo(s) e
irreajustável(is), inexistindo a possibilidade de adoção pelas paftes de qualquer espécie de reajuste
financeiro, em que a periodicidade de aplicação seja inferior a um período de 12 (doze) meses, em
conformidade com o disposto no parágrafo 1o, do art. 2o da Lei Federal no 10.192/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será assegurada a CONTRATADA a revisão de preços para
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante prévia comprovação e
justificativas submetidas à apreciação à Administração, em caso de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme previsto na alínea "d" do inciso II do
artigo 124 da Lei Federal t4.t33121.

cúusuln eurNm - ol rxecucÃo oq oerrro:

PAúGRAFO PRIMEIRO: Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados atendendo
todas as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo 01 e demais condições do Edital
da Concorrência Eletrônica no 90001/2025, que integra o presente contrato, independente de
transcrição.

Os seruiços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze)
autoridade

rçoes e

Rua 22, no 349, Jardim Vila Rica/Tiradentes - Volta Redonda - RJ
CEP: 27 .259-24Q - T el tF ax: Qg 351 2-9555

E-mail: I icitacao@cismepa.orq

t-tr:-sus
Lf

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
discriminadas Estudo Técnico

2

especificações
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BoÍÍo Monso, BoÍÍo do PlÍoí, ttiotkf,lo, Plnhêkctr, PtroÍ, FoÍio Reol,
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ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

cúusuua sÉrrul - oe crsrÃo r rrscluznçÃo oo conrnaro:
I. A execução do presente contrato será fiscalizada por servidor

especialmente designado em Portaria do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraíba, de acordo
com o disposto no art. tt7, da Lei Federal no t4.L331202L.

il. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas, e cada par.te responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

m. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessária para regularização da falta ou
defeitos obseruados.

ru. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

V. O fiscal do contrato informará, em tempo hábil, ao superior do seu
depaftamento ou setor, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse a sua
competência.

VI. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverá dirimir as dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

VII. A CONTRATANTE poderá convocrr representante da
CONTRATADA para adoção de providência que deixem de ser cumpridas de imediato.

VIIL ACONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à
Administraçâo ou a terceiros em razão da execuçâo do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

cúusurl omvl - ons coluorçôes or pleeuenro:

O pagamento será realizado, de forma parcelada, mensalmente, de acordo
com os serviços efetivamente executados e atestados pela fiscalizaçáo, 20 (vinte) dias após o
adimplemento do objeto, assim considerada a execução do seruiço, acompanhada do respectivo
documento de cobrança (nota fiscalffatura) devidamente atestada pela Fiscalização.

PâúGRAFO PR.rMErRo: os pagamentos dos seruiços serão efetuados com base nas prestações de
contas aprovadas pela fiscalização, de acordo com os serviços efetivamente realizados, em consonância
com o cronograma de despesas.

PAúGRAFO SEGUNDO: O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalentg ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará que a

ão daCONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
até
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ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

regularização da situação, sem ônus a CONTRÂTANTE.

plúCmfO QUnnrO: Em caso de atraso injustificado no pagamento, o valor será compensado
financeiramente em 0,5o/o (cinco décimos por centos) de juros de mora por mês "pro rata tempore",
contados a partir do dia seguinte ao seu vencimento até a data do efetivo pagamento.

PAúGRAFO QUINTO: O valor do pagamento eventuatmente antecipado será descontado na razão de
0,5o/o (cinco décimos por cento) ao mês "pro rata die", contado da data de seu efetivo pagamento.

cúusuu ruona - oe vre Ê.rcn corurneruru-:
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a paftir da assinatura do

contrato, podendo ter sua duração prorrogada a critério da Administração, tendo em vista tratar-se de
serviço de natureza continuada de necessidade pública permanente a ser satisfeita, desde que os preços
e condições sejam vantajosos para a Administração, nos termos do disposto no Art. LO7, da
Lei no. 14.L3312L.

§ 1o- Caso a CONTRATADA não inicie os serviços no prazo determinado,
por motivos injustificados, a CONTRATANTE poderá rescindir este contrato, extr{udicialmente,
mediante simples notificação, sujeitando-se, ainda, a CONTRATADA, as demais sanções previstas na
legislação pertinente.

cúusuu orcrma - oas lrrrRnçôes courRarums:

PAúGRAFO PRTMEIRO: O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos
previstos no Art. L24, da Lei no L4.L3312L.

PARÁçRAFo SEGUNDo: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou diminuição quantitativa de seu objeto, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

PAúGRAFO TERCEIRO: Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos da
CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá estabelecer, no mesmo termo aditivo o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.

PARÁGRAFO OUARTOI Os preços contratados serão atterados, para mais ou para menos, conforme o
caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a supeÍveniência de dÍsposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços contratados.

PARÁGRAFO QUINTO: As alterações contratuais deverão ser formalizadas por termo aditivq exceto
registros que não caracterizam alteração no contrato, que poderão ser formalizados por simples apostila,
de acordo com as situações previstas no aft. 136 da Lei Federal no L4.L331202L.

cúusuLl oÉctlrl pnruerRA - oAs slilções lournrsÍRATníAs:

PARÁGRAFO PRIMçIRO:
A CONTRATADA participante do procedimento licitatórío estará sujeita, durante o transcorrer, à

^

aplicação das seguintes sanções administrativas previstas no artigo 156 da LeÍ Federal n ,4.133/2t:
.4
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ESTADO DO
RIO DE JANEIROI. Advertência;

il. Multa;

ffi. Impedimento de Licitar e Contratar;
ry. DeclaraSo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

PAúGRAFO SEGUilDO: Estarão passiveis das sanções previstas no item anterior, a COIITRATADA
que, com dolo ou culpa, se enquadrarem nas seguintes situações:

I. Declarado inidôneo ou impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual,
que se apresente para participar de procedimento Iicitatório;

II.Venha frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licÍtatório;

III.Afaste ou tente afastar licitante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

IV. Devasse o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou proporcionar a terceiro o
ensejo de devassá-lo;

V. Patrocine, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração Pública, dando
causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato cuja invalidação vier a ser decretada peto
Poder Judiciário;

VI.Deixe de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro;

VII. Não mantenha a proposta, dentro prazo de sua validade, salvo em decorrência de fato
superueniente devidamente justificado, em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeftado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva;
d) Apresentar proposta ou amostra em desamrdo com as especificaSes do edital;

VIII. Não celebre a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçâo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

IX, Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

X.Apresente declaração ou documentação falsa exigida pam o certame ou prestar dec{aração
falsa durante a licitação:

XI. Fraude a licitação;
Xll.Compofte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
d) Venha impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer

licitatório público;

e) Crie, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para
pública;

de procedimento

icipar de licitaçâo
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0 Obtenha vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato
convocatório da licita$o pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

PAúGRAFO TERCEIRO: Na aplicação das sanções, conjugadas as diretrizes do 5 1o do artigo 156 da
Lei Federal po t4.L3312L, será observado o princípio da proporcionalidade, considerando-se
especialmente:

I.A natureza e a gravidade da infraSo cometida;
II.As peculiaridades do caso concreto;

III.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV.os danos para a Administração;
V.a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;

VI.a consumação ou não da infraSo;
VII.o grau de lesão ou perigo de lesão;

VIII.o efeito negativo produzido pela infração;
IX.a coopera$o da pessoa jurídica para a apuração das infrações;
X.a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à

denúncia de irregularidades e a aplicaçâo efetiva de códigos de étlca e de conduta no âmbito da pessoa
jurídica;

PAúGRAFO QUARTO! A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens §2o, inciso I, e §2o, inciso VI a §2o,
inciso VIII, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gravg e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
peftencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

PAúGRAFO QUINTO! Poderá ser aplicada ao responsável a sanSo de declaraçâo de inidoneidade
para licitar ou contratar, em demnência da prática das infrações dispostas nos itens §2o,inciso II a

§2o,inciso V e §2o,inciso X a §2o,inciso )üI, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
§2o,inciso I e §2o,inciso VI a §2o,inciso VIII, que jus;tifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §
5o, da Lei no L4.L3312021;

PAúGRAFO SHfiO: A multa será recothida em percentuat de 0,5olo a 3}o/o incidente sobre o valor
estimado da licitação ou do valor proposto ou do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da
CONTRATADA, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial;

pnúCnAfO SÉffUOl Para as infrações previstas nos Ítens §2o, inciso I e §2o, inciso VI a §2o, inciso
VIII, a multa será de O,5o/o a t1o/o sobre o valor estimado da licitação ou do valor proposto ou do(s)
item(s) p§udicado(s) pela conduta do licitante;

V e §2, inciso IX a
valor proposto ou

PAúGRAFO OITAVO: Para as infrações previstas nos itens §2, inciso II a §2, in
§2, inciso XIII, a multa será de Lío/o â 30o/o sobre o valor estimado da licitação ou
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

6
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PARAGRAFO NONO: A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de Advertência,
Impedimento de Licitar e Contratar, e com a Declaração de Inidoneidade de Licitar ou Contratar;

I. Na aplicaSo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

paúeRnro oÉCruo: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 4o da IN
SEGES/ME no 73, de2022i

plúennfO oÉClftao pnfuefno: oecorridos 05 (cinco) dias úteis da convocação para assinatura do
contrato sem a manifestação do adjudicatário, ficará configurada a referida recusa;

panÁeRnfo oÉCfuo srCunoOl A aplicação de qualquer das penalidades previstas reatizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
obseruando-se os procedimentos previstos na Lei Federal no L4.L33|2L;

pnúennrO oÉcluo rfncerRo: A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA ou
o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

plúeRlro oÉcruo qunnro: Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de adveftêncía, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaSo, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos;

plúcnnro oÉcruo oururo: Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para lícitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento;

p nÁCnAfO OÉCIUO SffffO: O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente;

pnRÁeRnro pÉcruo sÉrrmo: n aflicação das sanções prevtstas neste edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integra! dos danos causados ao ConsórÇtq Intermunicipa! de
Saúde do Médio Paraíba;

--^1'-
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peúcnaro oÉcruo orrnvo: As penalidades aplicadas serão registradas
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SICAF, conforme previsto no artigo 161 na Lei Federal no t4.L33l2L;

plúeRlro oÉcfuO nono: Rs sanções administrativas aplicáveis por atos praticados no decorrer
da execução contratual estão previstas no Termo de Referência e/ou na Minuta do Contrato, gu€
constituem anexos deste Aviso de Cnntratação;

plúCRlfO VICÉSIUO: Pelo cometimento das Ínfrações previstas nos incisos I, II, ilI, V, VII, VIII, X
e XII do art. 155, da Lei Federal r'1o L4.L331202L, a CONTRATADA será responsabilizada
administrativamente com a aplicação das seguintes sanções:

I.Adveftência - Caso dê causa a ino<ecu$o parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

Il.Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Município de Volta Redonda, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem p§uÍzo da rescisão unilateral do
contrato, quando praticar as seguintes infraSes e não justiftcar a imposição de penalidades mais grave:

a. Der causa a inexecução parcial do contrato que cause danos grave a Administração, ao
fornecimento dos Seruiços Públicos e ao interesse coletivo;

b. Der causa a inexecução total do contrato;

c. Ensejar o retardamento da execução/entrega do objeto do contrato sem motivo determinado.

ffi. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administraçâo pública direta
e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 0S (cinco)
anos, quando praticar as seguintes infrações:

a' Aquelas previstas para sanção de impedimento de licitar e contratar @m o Município de Volta
Redonda, quando se Justificar imposição de penalidade mais grave;

b. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;

c. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

d. compoftar-se de modo inidôneo ou ometer fraude de qualguer naturezal

e. Praticar ato lesivo previsto no aft. 5o da Lei Federat no L2.84612013.

N. Multa compensatória e moratória que poderá ser aplicada sobre o valor do contrato,
cumulativamente com as demais sanções por qualquer das infrações administrativas previstas nos
incisos l, rl, ÍlÍ, v, vII, VIII, x e )oI do art. 155 da Lei Federal no L4.t33l2ozL,

V. A multa compensatória será aplicada no caso de execução parcial ou total do contrato, nos
seguintes percentuais e condições:

a. No caso de inexecução parcial, será aplicado o percentualdeà}o/o (vinte por cento) sobre o
valor do contrato conespondente a parcela do objeto não executado;

b. No caso de inexecução total, será aplicado o percentuat de 30o/o (trinta por cento) sobre o
valor do contrato.

A Multa de mora será de O,5o/o (cinco décimos por cento) pro rata sobre o valor do
contrato, referente ao período de retardamento ou atraso na
contrato, sem motivo justificado e aceito pela COI{TRATANTE.

do objeto deste
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VIL A inexecução total do contrato estará configurada quando a COilTRATADA, deixar de
cumprir o prazo referente a entregalexecução do objeto conforme as condições estabelecidas no
presente contrato e Termo de Referência, anexo 1 do Ediüal.

cúusuu oÉcrlrlseeunop ol exnrcÃo conrmruau

I. Constihri motivos para extinção do contrato, o qual deverá sêr
formalmente motivado nos autos do processo administrativo, assegurada o contraditório e a ampla
defesa, as situações previstas no aft. 137, incisos I, II, III, IV, V, VIII e D( da Lei Federal no
L4.t33l2AZL.

II. A CONTRATADA terá direito a extinção do contrato, caso a
Administração faça supressão modificando acima de 25o/o (vinte e cinco por cento) o valor inicial do
conkato.

ilI. A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral da
Adminístração, de forma consensual, ou por decisão arbitral, obselando-se o disposto nos arts. 138 e 139
da Lei Federal no L4.L331202L.

cúusuua pÉcrnl rrncerm - oas orsposrçõrs ernms:

I.Faz parte integrante do presente contrato, o edital da Gonconência Eletrônica no 9000U2025 e
seus anexos, independente de transcrição.

II.Durante a vigência do contrato, é vedado a COI|TRATADA contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato.

IILDeverá a CONTRATAIITE emltir explicl,tamente as decisões das solicltações e reclamações
relacionadas ao contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.

IV.Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 0l (um) mês para
decidir, admitida a pronoga$o motlmda por igm! período.

V.Cumprir, durante todo o período de o<ecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseruas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021)

cúusuue oÉclul eulnm- oo roBo:

dacomarcadevo*aR.d,,df ü:TãiJiilffiI'Xift ;:I,J::,ffi :,X".$:"::ffi i.il':"
rio, elegem o Foro
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ACAO, DE ASSISTENCIA SOCIAL/

E SAUDE. IBHASES

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (três)
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e Iegais efeitos.

\ae Fevereiro de 2026

\ (,.0

DA COSTA

10
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Anexo I - Componçntes do Documento Descritivo da Contratualização

1. Introdução

2. Objetivos

3. Rrea de Abrangência

4. Área de atuação e papel a ser desempenhado

5. Metas de Qualldade
6. Indicadores das Metas de qualidade
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A crescente demanda por atendimentos na área de Urgência/Emergência nos últimos anos,
devido principalmente, ao aumento dos casos de acidentes e violência, apresenta um grande impacto
em nossa região e consequentemente na rede SUS com aumento consideráve! dos gastos realizados
pelos municípios com internações hospitalares graves, com altas taxas de permanência e UTI.

Na região do Médio Paraíba, como é comum na maioria dos municípios braslleiros, as unidades
de urgência caracterizam-se por serviços que funcionam 24 horas, com ênfase nospronto socorros e
unidades de pronto atendimento (UPAs), que eventualmente, se encontram inadequadamente
estruturados e equipados. Funcionam como uma das portas de entrada do sistema de saúde local,
atendendo pacientes portadores de patologias graves e na grande maioria das vezes, pacientes que
não conseguem atendimento na rede básica de atenção primária, ocasionando uma inversão da
lógica preconizada pela política nacional,que prioriza as Unidades de Atenção Primária como acesso
prioritário à rede SUS. São em grande pafte, pacientes poftadores de demandas espontâneas que
superlotam estas unidades, comprometendo a qualidade e presteza no atendimento as urgências.
Pafte destas Unidades não possui retaguarda diagnóstica, havendo a necessidade de articulação com
o restante da rede assistencial para elucidação dos casos agudos e graves. A baixa resolubilidade
acarreta repetidos retornos da população as consultas de urgência, levando a uma produção acima
das metas programáticas do sistema loca!. Somando'se a estes fatos, os veículos de suporte por
vezes utilizados (ambulâncias), não são adequados ao transportede pacientes, tendo em vista que
não apresentavam espaço físico, equipamentos e recursos humanos em condições de prestar o
atendimento necessário para preseruar a vida dos pacientes que realmente necessitassem deste
suporte técnico e profissional.

Neste sentido, o SAMU 192 em nossa região, seguiu os moldes propostos pelasportarias GM/MS
no.2048102, L600120L1, L0L0|20L2 e Resolução SESDEC-RI no 463120L2e vem suprindo uma lacuna
no sistema regional de saúde do Médio Paraíba. A definição doseixos nofteadores da Política Nacional
de Atenção as Urgências balizada pelos princípios doSUS de Universalidade, Integralidade, Eqüidade e
com a adoção de estratégias de promoção de qualidade de vida e pela qualificação permanente das
equipes de saúde, que atuarão no sistema de atenção às urgências e principalmente no co-
flnanciamento por parte da União, do Estado do Rio de Janeiro e municípios da região, representam
sem sombra de dúvidas, um grande avanço na consolidação do sus na região.

O SAMU-192 - Médio Paraíba perpassa pela rede regional de atenção as urgências, com a
participação da rede de atenção básica e especializadas existentes em cada município, bem como
integradas as redes hospitalares de média e alta complexidade localizadas nas microrregiões Mp I e
II, garantido deste modo, acesso aos portadores de quadros agudos e/ou graves, de natureza

doclínica e/ou traumática, quando ocorrem

t2
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ambiente hospitalar, bem como os atendimentos por demandas espontâneas onde hoje, não são

atendidos na atenção básica, sejam pela falta de acesso ou pela questão cultural da procura as

unidades hospitalares.

Além disso, o SAMU permite a partir da análise de um conjunto de dados sobre a rede de
serviços e seus déficits assistenciais, bem como do perfil epidemiologico de cada

segmento/grupamento coletivo, distribuídos nos diversos municípios que compõem a região,
desnudar as deficiências e insuficiência dos sistemas locais, orientando, deste modo a tomada de
decisão por parte dos gestores, quanto ao encaminhamento de soluções que de fato impactem
positivamente no processo.

Frente ao exposto, o sistema SAMU 192 na Região do Médio Paraha conta com a participação

do terceiro setor, aproveitando a sua o<periência na administração de serviços pré-hospitalares,
objetivando realizar a regula$o de urgência com qualidade, de forma a equacionar os problemas
supra referidos.

ll- Obietivos

Assegurar a escuta médica permanente para as urgências, através da Central de Regulação
Médica das Urgências, utilizando número exclusivo e gratuito;

Operacionalizar o sistema regionalizado e hierarquizado de saúde, no que concerne às
urgências, equilibrando a distribuição da demanda de urgência e proporcionando resposta
adequada e adaptada às necessidades do cidadão, através de orientação ou pelo envio de
equipes, visando atingir todos os municípios da região de abrangência;
Realizar a coordenação, a regulação e a superuisão médica, direta ou à distância, de todos os
atendimentos pré-hospitala res;

Realizar o atendimento médico pré-hospitalar de urgência, tanto em casos de traumascomo
em situações clínicas, prestando os cuidados médicos de urgência apropriados ao estado de
saúde do cidadão e, quando se fizer necessário, transportá-lo com segurança e com o
acompanhamento de profissionais do sistema até a rede de seruiços ambulatorial ou
hospitalar;

Promover a união do SAMU ao dos serviços de salvamento e resgate do Corpo de Bombeiros,
da Polícia Militar, da Polícia Rodoviária, da Defesa Civil ou das Forças Armadas, Empresas de
Concessão Rodoviária, Centro Integrados de Seguranç Pública, Centrais de Ambulância e
outros seruiços de atendimento pré-hospitalarquando se fizer necessario;

Regular e organizar as transferências inter-hospitalares de pacientes graves internados pelo
Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito regional, macrorregional e estadual, ativando
equipes apropriadas para as transferências de pacientes;

Participar dos planos de organização de socorros em caso de eventos com
múltiplas vítimas, tipo acidente aéreo, ferroviário, inundações,

íÍ)
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explosões, intoxicações coletivas, acidentes químicos ou de radiações ionizantes, .e demais
situações de catástrofes;

Manter, diariamente, informação atualizada dos recursos disponíveis para o atendimento às
urgências;

Prover banco de dados e estatísticas atualizados no que diz respeito a atendimentos de
urgência, a dados médicos e a dados de situações de crise e de transferência inter-hospitalar
de pacientes graves, bem como de dados administrativos;
Realizar relatorios mensais e anuais sobre os atendimentos de urgência, transferências inter-
hospitalares de pacientes graves e recursos disponÍveis na rede de saúde para o atendimento
às urgências;

Servir de fonte de pesquisa e extensão a instituições de ensino;

Identificar, através do banco de dados da Central de Regulaçãq açôes que precisam ser
desencadeadas dentro da própria área da saúde e de outros setores, como trânsito,
planejamento urbano, educação dentre outros.
Pafticipar da elaboração e execuÉo do PIano de Educação Permanente, de acordo com o
planejamento proposto para o exercício.

lll-Área de abranoência

A Região do Medio Paraíba é composta de dozemunicípios e está situada no Sul do Estado do
Rio de Janeiro, entre as serras do Mar e da Mantiqueira, tocalizada estrategicamente na tigação entre
os estados do Rio de Janeiro, São Paulo e Minas Gerais écortada pela principal Rodovia do país a
Rodovia Presidente Dutra, que faz a ligação paraos principais estados do Norte e Nordeste do país e
liga as duas maiores metrópoles brasileiras Rio de Janeiro e são paulo.

Integra uma complexa região sócio-econômica e tem grande importância econômica para o
desenvolvimento do Estado e do Pars, principalmente pelas atividades industriais, com
predominância a siderurgia, indústria automotiva e de fábrica de vidros temperados de grande porte.

Área da Região:

MUNICÍPIO Área Territoriat - KM2 USB USA

Barra do Piraí/Californiax 584,6L 02 01

Barra Mansa/Região Lestex 547,L33 02 01

Itatiaia/Penedox 24L,035 02

Pinheiral 82,254 01

PiraílArrozal* 490,255 02 01

Porto Real 50,892 01 \

Quatis 284,826 01 \

L4
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Rio Claro/Lídice 846,797 01 01

Rio das Flores 478,783 01

Valença t.300,77 01 01

Volta Redondax 182,105 03 01

Total 6.189.60 19 07

Observa-se que três municípios concentram mais de 50o/o da área territorial da região: Valença, seguido
de Resende e Rio Claro. A Região por sua vez, representa 14,160/o do totalda área territorial do Estado
do Rio de Janeiro que é de 43.696,054 Kmz.

A região tem como limites territoriais o que segue:

r Norte: Minas Gerais (Bocaina de Minas, Liberdade, Santa Rita de Jacutinga, SãoJosé do
Rio Preto)

o Oeste: São Paulo (Queluz), e Sul de Minas Gerais (Itamonte).

o Sul: São Paulo (Arapeí e Bananal) e região da Baía da Ilha Grande (Angra dosReis e
Mangaratiba)

o Leste: Região Centro Sul-Fluminense (Vassouras, Paraíba do Sut, Mendes, Eng.paulo de
Frontin)

A região é bastante favorecida pelo triângulo formado pelas cidades do Rio de Janeiro, São
Paulo e Belo Horizonte.

A região do Médio Paraíba é ligado ao Grande Rio através da Rodovia BR-116, Rio- São paulo
(Presidente Dutra). A Rodovia Presidente Dutra atinge a região pela a área territorial de Resende e já
no Estado do Rio, encontra-se o acesso à Rodovia BR 354 para o Sul de Minas Gerais (Itamonte, São
Lourenço, Caxambú). A Rodovia Rio-São Paulo cruza o município de Itatiaia, onde encontramos a
Rodovia BR 485 para o acesso ao ParqueNacional de Itatiaia e a RI 163 para o acesso ao Distrito de
Penedo e aos Distritos de Resende: Mauá e Maringá. Retornando para o território de Resende a Via
Dutra tem na cidade de Resende o acesso ao Distrito de Pedra Selada pela Rodovia Rt 161, esta
que,por sua vez, dará acesso à Bocaina de Minas e outros municípios de Minas.

Seguindo em direção à Barra Mansa, a Rodovia Presidente Dutra prevê o acesso a porto Real e
a Quatis através da Rodovia RI 159. Já em Barra Mansa, temos os acessos à Bananal/Sp pela RI 157
e para Rio Claro pela RI 155.

Chegando à Volta redonda, teremos como vias para o seu município a BR 494, sendoa melhor
opção para quem vai de Volta Redonda para Getulândia, Rio Claro e a Costa Verde.

Próximo a serra das Araras, teremos o município de piraí que é cortado pela
Pelo município tem-se acesso à Barra do piraí pela R, L4s e para

JÓ 15
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Distrito de Rio Claro, pela RI 139. A Rodovia Pres. Dutra segue para a região Metropolitana através da
Serra das Araras, tendo como município Iimítrofe da região, Paracambi.

A outra grande via de acesso para a região é a BR 393 (Rodovia Lúcio Meira), que faz a
conexão da Rio-São Paulo com Rio-Belo Horizonte e Rio-Bahia. Esta rodovia, começa em Barra
Mansa, na Via Dutra, segue por Volta Redonda, dando acesso à Pinheiral, passando por Barra do
Piraí, seguindo para Vassouras e Paraíba do Sul, onde cruza com a BR-040em Três Rios e com a
BR-l16 em Sapucaia, na fronteira com o município de Carmo e o Estado de Minas. Em Barra do Piraí,
ao Norte, pela RJ 145 pode-se acessar Valença e Rio das Flores, e ao Sul, Piraí.

i
l.

:.-

4"'I
I

tV - Área de atuacão e paoel a ser desemoenhado
Cumprir com as obrigações constantes nas especificações técnicas presentes nosinstrumentos

que regulam a Política Nacional, Estadual e Regional de Urgência e Emergência e nas legistações e
diretrizes do SUS, bem como nos diplomas legaisque regem a presente contratação.

V - Me[as de Oualidade

Constituem metas de qualidade a serem alcançadas pela contratada no cumprimento do
presente contrato, que serão acompanhadas e avaliadas pela Comissão de Avaliação do Contrato de
Gestão, constituída por técnicos indicados pelos municípios consorciados, instituído pela
DEUBERAçÃO CIR-MP No 000 DE O0 DE_DE 202L:

A - Metas relacionadas à atenÉo à saúde i\
\\

1. Manter adequados os tempos médios de resposta a partir da chamada telefônica§

{

J.í5
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com os protocolos assistências do atendimento prêhospitalar seguindo os princípios da "hora
de ouro" e "minutos de platina".

2. Manter os indicadores de taxas de mortalidade evitável e mortalidade geral no ambiente de
aten$o pré-hospitalar, com avaliaSo do desempenho segundo padrõesde sobrevida e taxa
de sequelas e seguimento no ambiente hospitalar.

3. Disponibilizar os relatórios de casuística de atendimento de urgência por causasclínicas
e as relacionadas às causas extemas, considerando localização das ocorrências e suas
causalidades, idade, sexo e hipótese diagnostica.

4. Disponibilizar outros relatórios indicados pelas Cnordenações do SAMU 192 - MP, peftinentes
aos indicadores de aten$o à saúde.

B - Metas relacionadas à participação nas políticas prioritárias do SUS

Política ilacional de Humanização do SUS- Humaniza SUS

1. Adoção da prática de atenção humanizada aos usuários, de acordo com os critérios definidos
pela Política Nacional de HumanizaÉo do Sistema Único de Saúde - HumanizaSUS.

2. Instituição de mecanismos de avaliação da satisfação dos usuários atendidos, a serem
aplicados, no mínimq trimestralmentg com elaboração de relatórios específicos, sendo esperados
resultados com percentuais pré-defi nidos.

3. Instituição de ouvidoria institucional dirigida a usuários e trabalhadores, que contemple a
adoção de respostas às demandas apresentadas, bem como a divulgação periódica dosresuttados
obtidos, conforme legislação em vigor: Constituição Federal de 1988, Leis no 8080/90 e BL42I9O,
Poftaria no24t612014.

Saúde Mental

1. Integração e participação das Políticas Públicas de Saúde Mental, cumprindo as pactuações para
a utilização das referências hospitalares de internações psiquiátricas e de desintoxicação,
articulado com a Central Regional de Regulaçâo de InternaSes/SEs- RI e com a Comissão
Intergestores Regional do Médio Paraíba através do Grupo Condutor da Rede de Atenção
Psicossocial.

C - Metas relacionadas à Gestão

Tecnologia da Informação

1. Manter o projeto de informatizaúol logica do SAMU 192 - Medio paraíba, prevendo a
manutenção periódica de softurare e de hardware e com a possibilidade de geração de relatórios
gerencÍais, assistenciais e epidemiológicos, de acordo com as solicitações da
CISMEPA.

J62. Apresentar propostas de desenvolvimento tecnológico visando o aprimoramento do

L7



-^4\-I corsóncro INTERMUNIcTPALI oe seúor oo rvÉolo pRneíen
B,oÍÍo Monso, BorÍo do PlÍoÍ, ltotlolo, Hnh€kol, Plroí, PoÍto Rêot,

QLEflr Resende, Rlo CloÍo, Rlo chs FklÍes, Volerço e VoÍlo Redonclo

+sus
ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

Desenvolvimento Profissional

1. Pafticipar de iniciativas que promovam integração e relaçôes de cooperação técnica
entre os diferentes seruiços da rede do SUS.

2. Contribuir para a manutenção do Núcleo de Educação em Urgências (NEU), articulado
com à Comissão de Integração Ensino-Serviço (CIES) / CIR-MP, visando o aperfeiçoamento
das equipes do SAMU L92'Médio Paraíba, aferindo as necessidades do aprimoramento
profissional, utilizando como estratégia a educação continuada e permanente.

3. Realizar intercâmbio com instituições de ensino de forma a promover a cooperação
técnica mútua, com a possibilidade de realização de Fóruns Educacionais na área de
urgência e emergência.

D- Metas Divercas

1. Cumprimento das orientações e determinações emanadas pelos Serviços de Vigilância
Sanitária Municipal e Estadual.

2. Assegurar a manutenção preventiva dos equipamentos médico-hospitalares, assim
como a adequada conservaçâo das Unidades Móveis, de modo a garantir segurança e
conforto aos usuários e trabalhadores.

Vl - Indicadorcs de Acompanhamento - Metas de Oualidade

São indicadores do desempenho do CONTRATADO em relação às metas de
qualidade descritas no presente Plano Operativo e seus anexos:

Ouadrc I - Indicadores do desemoenho na área de Atencão à Saúde:

Descrição Pontuação
1 - Manter todas as bases descentralizadas (22) em pleno funcionamento.
Instrumentos de aferição:

A) controle de frequência dos funcionários das Bases Descentralizadas,
demonstrando o funcionamento das 22 Bases Descentralizadas.

Máxima

03 Pontos
Legenda:

NF=Número de funcionários da intervenção que trabalharam
no período;

NT=Número total de funcionários;
Indicador: NF/NT x 100

Critérios:

De 95 a 100o/o de frequencia = 3 pontos

Entre 90 a94o/o de frequencia = 2 pontos
Entre 85 a 89o/o de frequencia = 1 pontos I

,, 18



I corusóncto tNTERMUNtctpAL
I oe snúoe oo vrÉplo pRRRíen

Bono M(]nso, BoÍr(] do Plroí, ttotlokr, Plnfl€fcr, píroí, FoÍto Rêol,
Quoli& Reserde, Rlo CloÍo, Rlo dos FloÍes, \Árenço ê \Áclto Redondo

+sus
ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

^

Menor que 85o/o de frequencia = 0 pontos

B) Relatórios gerados pelo softurare de gestão integrado para

regulação de urgência junto as bases descentralizadas
Máxima

03 Pontos
Legenda:

NV=Número de viaturas em funcionamento;
NW=Número total de viaturasl

Indicador: NV/NTV x 100

Critérios:

De 95 a 100o/o de viafuras funcionando = 3 pontos
Entre 90 a 94o/o de viaturas funcionando = 2 pontos
Entre 85 a 89o/o de viaturas funcionando = 1 pontos

Menor que 850/o de víaturas funcionando =
C) Contratação de funcionários para a composiçâo do quadro, não

superior a 15 (quinze) dias após a abertura da vaga e a anuência do
CISMEPA.

Máxima

03 Pontos

Critério: 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura dó
Termo de Rescisão ou afastamento por outras causas, até a
assinatura do Contrato de Trabalho.
De 1a 15 dias = 3 pontos

Superior a 15 dias = 0 pontos

Descrição Pontuação
2 - Manter a Central de Regulação Medica de Urgência em ptenó furrcionamento
Instrumentos de aferição:

A) controle de frequência dos funcionários da CRMU demonstrando o
funcionamento pleno da Central.

Máxima

03 Pontos
Legenda:
NF=Número de funcionários da regulação que trabalharam no
período;

NT=Número total de funcionários;
Indicador: NF/NT x 100

Critérios:

De 95 a 100o/o de frequencia = 3 pontos
Entre 90 a 94o/o de frequencia = 2 pontos
Entre 85 a89o/o de frequencia = 1 pontos
Menor que 85o/o de frequencia = 0 pontos

B) Relatório de produção da CRMU, coú@
tabela SUS

Máxima

03 Pontos
03.01.03.009.0 SAMU 192: atendimento pré-hospitatar móüél
realizado pela equipe da unidade de supofte avançado =
média trimestral de L3.670 atendímentos;

\
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03.01.03.012.0 SAMU L92: envio de unidade de suporte
avançado de vida = média trimestral de 2.700 envios de
USAs;

03.01.03.013.8 SAMU t92: envio de unidade de suporte
básico de vida = média trimestral de 5.000 envios de USBs;

03.01.03.014.6 SAMU t92: atendimento das chamadas
recebidas pela central de regulaçâo das urgências com
orientação = média trimestralde 2.400 orientações.

Critérios:
De 95 a 100o/o de atendimentos = 3 pontos

Entre 90 a 94o/o de atendimentos = 2 pontos
Entre 85 a 89o/o de atendimentos = 1 pontos

Menor que 85o/o de atendimentos = 0 pontos

Contratação de funcionários para a composição do quadro, não
superior a 15 (quinze) dias após a abertura da vaga e com a

anuência do CISMEPA.

c)
Máxima

03 Pontos

15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do Termo de
Rescisão ou afastamento por outras caustls, até a assinatura
do Contrato de Trabalho.

Critério:
Dela15dias=3pontc
Superior a 15 dias = 0 pontos

SUB-TOTAL 18 Pontos

-^^-I coNSóRCto tNTERMUNtctpAL
I oe sAúDE Do MÉD19 papafsa

B(JÍro Monso, Bono do PlÍoí, thãttolo, HnfielÍol, PlÍoí, FoÍto Rêol,
êustls, Resende, Rlo Cloro, Rlo dos Fficres, Volerço o \lolfo Redondo

Quadrc II - Indicadorcs/medidas para equipes de SupoÊe Básicol

+sus
ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

Jj5

Descrição Pontuação
1 - Manter um tempo médio de atendimento do Telefonista Auxiliar de Regulaçãó Í',léclica
não superior a 2 minutos.

Instrumentos de aferição:
A) Relatórios gerados pelo software de gestão intéórado p"ara

regulação de urgência junto as bases descentralizadas
Máxima =

02
Critérios:
Menor ou igual a 2 minutos = Zpontos
Entre de 2 a 3 minutos = 1 ponto
Maior3 minuto = 0 ponto

Descrição Pontuação
2 - Manter um tempo médio para iniciar o deslocamento das UniOaOeJ ae Suoorte aásico
após acionamento via sistema de gestão integrado, não superior a:2 miputos nos casos
de emergência I de urgência,( usar código correspondente da tabela à\S por. tipo de
deslocamento). \\
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-"Ô-I CONSORCIO INTERMUNICIPAL
DE sAÚDE Do tvtÉoro pa;-sq[g]q

BoÍÍo Morrso, BoÍÍo do PlÍoí, fic,tlolo, Plnh€trcí, Plroí, Forto Reol,
Auoüs, Res€nde, RI) Ckf,ro, Rlo clos FbÍes, Volsnço e Votlo Redondo

Quadrc III - Indicadores/medidas para equipes de Suporte Avançado:

Instrumentos de aferição:

A) Relatório gerado pelo software de gestão integrado para regulação
de urgência junto as bases descentralizadas

Máxima =
02

Critérios:

Menor ou igual a 2 minutos = 2 pontos

Entre 2 a 3 minutos = 1 ponto

Superior a 3 minutos = 0 ponto

Descrição Pontuação
3 - Monitorar os funcionários que não cumprirem o tempo-resposta preconizado.

A) Relatório demonstrativo de medidas administrativas aplicadas.
Máxima =

02

SUB-TOTAL 06 Pontos

Descrição Pontuação
1- Manter um tempo medio de atendimento do Telefonista Auxiliar de Regulação Medica
não superior a 2 minutos.

Instrumentos de aferição:

A) Relatórios gerados pelo software de gestão integrado para

regulação de urgência junto as bases descentralizadas
Máxima =

02
Critérios:

Menor ou igual a 2 minutos = 2 pontos

Entre de 2 a 3 minutos = 1 ponto
Maior3minuto=0ponto

Descrição Pontuação
2 - Manter um tempo médio para iniciar o deslocamento das Unidades de Suporte
Avançado após acionamento via telefonema 192, não superior a: 2 minutos nos casos de
emergência/casos de urgência. (usar código correspondente da tabela SUS por tipo de
deslocamento).

Instrumentos de aferição :

A) Relatório gerado pelo softrruare de gestão integrado pararegulação
de urgência junto as bases descentralizadas

Máxima =
02

Critérios:
Menor ou igual a 2 minutos = 2pontos
Entre 2 a 3 minutos = 1 ponto
Maior a 3 minutos = 0 ponto

Descrição (\ Pontuação
3 - Monitorar os funcionários que não cumprirem o tempo-resposta preconizado.

A) Relatório nominal com o demonstrativo de medidas corretiúài7 1Máxima =
2t



II corusóncto tNTERMUNtctpALI or snúog oo vrÉolo pRRRían
BorÍo Monso, BoÍÍo d() PlroÍ, ltcrflolo, HnhelÍ(rl, Plrol Foúo Reot,

êr.r(:ttls, Resende, Rkc CloÍo, Rlc dos Fbres, \ttclerço eVolio Redondo

administrativas aplicadas. 02

SUB.TOTAL 06 Pontos

Quadro IV -Indicadorcs/medidas do desempenho na área Políticas Prioritárias do SUS:

Descrição Pontuação
1 - Instituir mecanismos de avaliação da satisfação dos usuários atendidos, junto as
Bases Descentralizadas/CRU, realizando trimestralmente pesquisa do nível de satisfação,
disponibilizando para as Coordenações do SAMU 192 - MP e Coordenação do CISMEPA,
os relatórios com os resultados obtidos.
Instrumentos de aferição:

A) Relatório de satisfação do total dos usuários atendidos, com
amostragem mínima de 10olo de entrevistas

Máxima =
06

Critérios:

Superior 90o/o de satisfação boa ou ótima = 6 pontos
De 75o/o a 89o/o de satisfação boa ou ótima = 4 pontos
De 600/o a 74o/o de satidação boa ou ótima = 2 pontos
Inferior a 600/o de satisfação boa ou ótima = 0 ponto

Quadro v- rndicadores/medidas do desempenho na árca de gestÉío:

JJ5

Descrição Pontuação
3 - Instituir o seruiço de ouvidorla institucional dirigida a usuários e trabalhadores, que
contemple a adoção de respostas às demandas apresentadas, disponibilizando para a
Coordenação do CISMEPA, os relatórios com os resultados obtidos.
Instrumentos de aferição:

A) Relatórios emitidos pela ouvidoria, com o fluxo de averiguação da
chamada, desde o recebimento até o fechamento, com as ações
devidamente encaminhadas.

Máxima =
02

Critérios:
De 95olo a 100o/o de reclamações atendidas e encaminhadas

= 2 Pontos
De 85o/o a 94o/o de reclamações atendidas e encaminhadas=
1 ponto
Inferior a 85o/o de reclamações atendidas e encaminhadas =
0 ponto

SUB-TOTAL 08 Pontos

Descrição Pontuação
1 - Manter projeto de informatizaSollógica do SAMU igZ
manutenção periódica de software e de hardware e com a possibilidade de geração de
relatórios gerenciais, assistenciais e epidemiológicos, de acordo con(\as necessidades
apontadas pela Cogrdgnaçag lgllSMEpA. \
Instrumentos de aferíção: \\
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I corusóncro TNTERMUNIcIPALI oe seúoe oo uÉolo peRRÍee
BorÍo Monso, BorÍo do Plroí, llqtlolo, HnhelÍct, PlÍoÍ, Forto Reol,

Ou<,lls, Rêsêndê, Rlo CloÍo, Rlo dos FloÍe§, Vobnç:o eVolio Redondo

+sus
ÉSTADO DO

RIO DE JANEIRO

JÍ5

A) Comprovantes da manutenção preventiva e corretiva definidos nos

contratos com a empres responsável pelo softurare de gestão

integrada para regulação, telefonia, câmeras de monitoramento e

GPS, segundo cronograma pré estabelecido.

Máxima =
02

Critérios:
Apresentação do(s) contrato(s) e/ou termo(s) aditivo(s)

comprovando a regularidade da prestação de serviçq
segundo o cronograma pré estabelecido.

B) Demonstrativos de funcionamento pleno (z4hldia) Máxima =
02

Critérios:
Apresentação do relatório trimestral de funcionamento dos sistemas e

armazenamento de dados.

Descrição Pontuação
2 - Manter programa de manutenção preventiva e corretiva elétrica, mecânicas, de
funilaria e reposição dos pneus do total de frota contemplando as previsões das
manutenções emergenciais, bem como do consumo mensal de combustÍvel.

Instrumentos de aferição:

A) Relatório do controle de frota, constando as a$es previstas e
realizadas.

Máxima =
04

Critérios:
Apresentação do relatório trimestral das manutenções preventívas e

corretivas por Unidade de Suporte Básico e Avançado/município e das
reseruas Técnicas. O relatório deverá conter um cronograma pré
estabelecido para a manutenções preventivas de rotina, das corretivas e
das emergenciaiq bem como da reposição dos pneus, conforme orientação
do fabricante e anexada das cópias das Notas Fiscais dos seruiços
executados.

De 95olo a 100o/o das ações preventivas realizadas = 4 pontos
De 85o/o a 94o/o das ações preventivas realizadas = 2 pontos
Inferior a 85o/o das ações preventivas realizadas + ações corretivas = 1

ponto

Relatório de comprova$o de no mínimo 95olo de funcionamento dá
frota, considerando as 22 (vinte e duas) Unidades de Suporte em
funcionamento e as 7 de reserua técnica.

B)
Máxima =

02

Critérios:
Apresentação do relatório trimestral das unidades operantes/ fora de

operação com as devidas justificativas do não funcionamento.

Descrição Pontuação
3-Manterocontrole,dispensasoeoestoqueoeiniúmffimateriais
fixos e móveis, sqllsfatolgl lgra a operacionalização do seruiço. \

Instrumentos de aferição: \\
23



-"4\-I corvsóncro INTERMUNIcIPALI oe snúoe oo vrÉoro pnnníen
BorÍo Mons(], Bono do PlÍoí, fiqflokã, Plnlr€kol, P{roÍ, Forto Reol,

Quoflo Resende, Rlo Cloro, Rb dos FbÍes, Volenço e Volto Redondo

+sus
ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

A) Relatórios mensais por base descentralizada, de utilização de
insumos e frequência de abastecimento.

Máxima =
02

B) Relatórios mensais por base descentralizada, de utilização de
medicamentos e frequência de abastecimento.

Máxima =
02

C) Inventário atualizado mensalmente com a situação dos materiais
fixos e móveis das Unidades de Suporte.

Máxima =
02

Critérios:
A comissão de acompanhamento do contrato de gestão poderá

despontuar a seu critério, se na aferição dos relatórios verificarem que

existe a falta no abastecimento ou reposição de insumos, medicamentos e
materiais fixos e móveis.

SUB-TOTAL 12 Pontos

Quadro VI - Indicadorcs/medidas do desenvolyimento profissional:

Nota 1: O CONTRATADO receberá glosa de LOo/o do teto das despesas operacionais (00o/o), previsto
na planilha de custos do SAMU L92 - Médío Paraíba, anexo deste contrato, caso, nas avaliações
realizadas pela Coordenação do SAMU 192 - MP, não alcançar, no mínim o, 213 (dois terços) do total
de pontos atribuídos aos indicadores de desempenho descritos no Quadro lt l\ Iil, IV, V e VI
acima, ou s€jâ, 40 pontos do total de 60 pontos.

$

Descrição Pontuação
1 - Promover a qualificaçâo das equipes do SAMU L92 - Médio Paraíba, através do
Núcleo de Educação em Urgências.

Instrumentos de aferição:
A) Apresentação do Plano de Educação Permanente, com cronograma

e conteúdos programáticos.
Máxima =

02
B) ComprovaSo das capacitações realizadas mensalmente, com

apresentação dos conteúdos apresentados e a comprovação formal
da frequência da equipe.

Máxima =
04

Critérios:

L00o/o das capacitações previstas realizadas = 4 pontos
Para cada capacitação prevista e não realizada perda de 1 ponto.

SUB-TOTAL 06 Pontos
TOTAL 60 Pontos
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ANEXO VIII

CRONOGRAMA DE DESPESAS

9

PRôFr§SrONAt9 (A)
CABGA HOBÁBIA

(prANTÃO) Qdc
VATOR

UNITÂruO
Valor Mensal Valor Ànual

InÍcrmciro 24/r20h 42 2.199, tç 10Lr 770.2' 1.}ffi.?42,É2
Enfernrciro &eeulador 3üh 2.151.8i ;l 'li7 riÍ 51.691,9:
ficnico de Enfcrrnaecm ,",1h ü,1 1.665,9: 139.938. I; l.5tt.l28.1t
Í, rt :.-; ilr Lt ir'il-t.t:J.t't t:r'r'!.:lt 'tÍ, 44h 1 1 S09,m 1 9C9.Ot 2? 908.0t
Asslstente Social Serviço de Certicacão de 24/t20rr 'l 2 895,7; 20 2?0,&1 241 2411,4€

Farrrardutico 44h 1 ê 500.tr 4 5C0.Or: 5,r 00ü.0c
Prícologo l0lr 1 3.200,0{ 3.t00,ffi 38.400,'X
Motsrista ( 5erviço de Certicacõo de óbitosl t2/l6tr 4 2.G{4,9( 8. US.6C 98.i55.2(
Condulordê Veiculo de Emereência r.2/36h 112 2 761,85 109 551,2t 3.714 614.40
Cündutorde Vciculo dc [mcrfcncia '1.1|i 1 2 044,SC t 0?4.9r 24 5-]8 8[
lvloroÍi!tn de Ve iculo Âdmi nstíâtivo 44h 1 r.044,s t.cq4.9( 2,t.53A90
Ír-icnrro Aur il iJÍ dE RÊÉui JCJo ÍDr urrrol l2l36h 10 1 5r8,m 15 180 úr 18^r 16ü :;{
[écnico Auxrliar de RepulacÍo iNotumol I 2/ 36h I 1 810,26 14 &1I.0t 175 704.ff
Coordc nador Mêdico lúti 1 10.000,m lU :CU,OI 120.0ú0,c{
Coordc nador Admi nistrarivo 44h I .3.950,m 4.950.0t 53 dúú,r:r:
Coorcle nador dc Iníermagern .r4h t 5 180,0( 6 180.0( 76 560,H
Coordenador d[ trotJ 44h 1 4 s5D.m 4 95Lr Dr 5S 400.0t
5uperuisão de Recursos Hurnanos 44h 1 1.500,0( I 5Cü.0( 42 000.0t
Coordenador de AnictrlacSo RÊeional {NAGI jirti 1 5 i|tro. Lx 5.§$0.út 6,J 000,tr
Coor,dc nador TÊcn I (o { Í*lAGl luh 1 5 Cúr-l t{ 5.000,0( 60.000,rtc
Auxiliar Administrat voINAGI 44h 1 1.5t8,ff 1.518,0C 18.2 16,0C
Auxiliar Adnrinistrat 'vü 44h 1.5t8,0{ 4.554.t1t 54.64Ê,0{
Auxili ar de lllanutenç5o 44h 1 15m,m 1 518,0{ 18 2m,m
Ê'uxiliar do ScrviCos GoraiE 4,1h 15H.m Lrrlú.[l[ 18 216.0(
Ti cnico dr-. Scguranca do Trabal ho 44h 1 2.763,85 2.76],8Í 31.r66.?i
[rtapiirios 3qerad 3,trr Í6h mnnhí c tardc) 1078,m 4. l1].0r 51.744 tt
TOTAL FOLHA DE PAG,AMENTO (A} = 291 58t.50r.5; 8.03C.089,5,i
rOTÁL TNCARGOS t IMPOSTOS f 8I = 271 ü-1ú 6i 3,276_007.5!
TOTÂI (A+8, = 955 11.306 0SZ

PROFISSIONAIS ÍvlEDlCOS ( C )
CARGA HORÁRA
(PTANTÃO) Qde

VALOR POR
PLANTÃO Valor Jvíensal Valor Anual

fulédico Regulador Diurno 6h (Sêgunda à Sexta) 7h
às 13h e 13h às 19h

20 R$ 743.25 R$ 64.662.87 R$ 77s.9s4.49

Ívlédico Regulador Diurno 6h (Sábado e Domingo)
7h às 13h e 13h às 19h R$ 759.77 R$ 25.325.77 R$ 303,909,19

lvlédico Regulador Noturno 6h (Segunda à Sexta)
lgh à th

10 R$ 768,51 R$ 33.430,30 R$ 401.163,65

lvlédico ReguladoÍ Noturno 6h (Segunda à Sexta) íh
às 7h

5 R$ 768.s1 R$ í6,715.16 R$ ÍLuu, *.

3

Comunldoda lotopaullco
,l \,.t,,i(li, 'Â[r.:,,liilr'. \r,rrr.,. I

Y ",. ,,,r,,.,,r r,i.Í.r,..,r,,,r. \(
:,

.,, ",, O

J5
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IBHASES
t,.(. I l- l rr

Corq dG Apolo

9 i,],r,,':. 1,,11.

i,rt1r .1.r.íê ,t-j_it O

4
f s í, irôí ioI

o

lr,,lédico Regulador Nolurno 6h (Sábado e Domingo)
19h à th

1 1 15íô á,a) 11

Ívlédico Regulador Noturno 6h (Sábado ê Domingo)
th às 7h 2 B$ 782,16 R$ 6 518.01 R$ 78216 11

lvlédico lntervencionisla 24h 49 R$ 2.973,00 R$ 626 064.80 R$ 7.512777.55
Mêdico Serviço de Certicação de
Obitos {sobreaviso alcançável) 24h (Sêgunda à Sexta)

5 R$ 1139,42 R$ 247824s R$ 297.389.41
tvlédico Serviço de Certicação de
Obitos (sobreaviso alcançávet) 24h (Sábado e domingo)

2 Rs 1 149,64 R$ 9.580.34 R$ 114 964.03
SUBTOTAL (D) = 105 R$ 820.115,70 R$ 9.841 388.42
TOTAL GERAL FOLHA DE
PAGAIvIENTO (E) = 397 R$ 1.502.617.27 R$ 18.03í 407 26
TOTAL FOLI.IA + ENCARGOS
(B+E) = R$ 1775,617.90 RS 2í.307.414,82

VrlorJr gr.!rJr iIra4aldO DJtJ rail-tiaCôO, tltirttô[i.]. .,r:iiIt.t L1f n1,)nitalí.tutCltO ail:
i.,. r,i.. rlÉ rir)lÉti í,ára t,-)j(ld(iÉs.iê \!jÍ)i)rrp

l. lis 25.501),üL R5 25.500.0u R5 306.000,00
ii\ r rl Rs r.620,0( RS 1.632,00

I Rs s.000,00 Rs 5.000,0c Rs 60.000,00,r,e.!eae,,!ev y,çvÇr,rrvs s ruríerrvo:eternca e mecanlcô/ lunilaria/Reposição dos oneus + b(
fturr,untto or"r,ái
p"8"."^to co saae@

Jl) ns 2.800.0( RS 100.800,0c R5 1.324.351,34

Rs 60-000.ff)7 RS.1.000,0c l :, i i,r. r'. )

I Rs 1.100,0c Rs 1.100,00 Rs 13.20o,m

corretiva de das ta5
Compra de Medicamentos e lnsumos para es viaturas

t Rs 1.000,oc RS r.000,00 RS 12.000,00
25 R5 600,00 RS ls.000,00 RS 210.000,00
25 l-lS i)Írl -1,-l RS 22.s00.0c RS 270.000.0(v!!.,u,r,,q' poro u) prurrrlruÍldrs que aruam nA Íeoe , na Sede e nà CRU

Ponto Bio.étri.o i Rs 37,00 RS 14.o6o,oc Rs 168.720,0C
2t R5 239,00 Rs 4.780.0c Rs 66.360,0C

Rs 4r..040,00

Rs 277.318,08
SeguÍo contra roubo e acidentes.
%
tocação de veiculo paía a Sede e CRU

Abôstecintento de veiculo da Sede e CRU

Ir RS 9s,0c RS 3.420,00
J6 Rs 641,94 Rs 21.109,84

-t R§.i.350,oo f:ltl'.r )l Rs 136.800,00
Rs 1.700,00 Rs 5.100,0c Rs 79.308,00

1 RS 1.815,51 RS 3.81s,51 RS 4s.786,12

RS 72.600 ní))71 RS 22,0( RS 6.0s0,00
I RS 4.soo,oc Rs 4.500,00 fs rr t t;irrt

rli\- r./. 1,.ilr,rrrl( Í,,; 1,....r(,,r,i
Scrvir

I R5 2.500.0c RS 2.500.00 Rs 36.000,00

Climatização da CRU - manutençâo
1 Rs 1.100,00 RS 1.100,00 R5 13.200,00
1 Rs 2.100,00 RS 2.1oo,oo l] -)l :rii)

t r -rl-i,lri _!i/Ê!)..1'p llrti.\ \,,, i1,.. I H5 I (l(){r.)tl F:. r, l ('r,, r R5 3n.400.(x.
Rs 260.105,35 RS 3,31e.11s.s4

TOTAI RS 2.01s.723,25 RS 24.428.679.m
Rs 99.954,01 Rs 1.199.448,14

R3 2,135.677.2a RS 25.628.r27.14

F:rí
It,t Yar_o!y!!rÁ!Lo-

RS 1.064,8c

Valor Man3al 12 MESES + l3e

écnirn
44 Rs 47.731,20 RS Í)70.50s,ô(l

T.j .,,, 84 RS 1.659,07 R5 139.361,88 Rs 1.811.704,214

..:.,!:.1,:

T()iAI 2

RS 1.416.00 Rs 1.416,00 RS 18.408,0(
h5 15 {-r!,(i,r). RS 196.170.78

Rs 188.s09,Oe Rs 2.646.78r.S2

Rs 28,274,915,96

JJIS

e CRU

t r:il,:s .r11niir:i::Iais c dr:nr isrior.rir

à satide

.t
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